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Assis, na data da assinatura digital.

 

Ao Senhor

RODRIGO GUTIERRES
Presidente da Câmara Municipal de Garça

Câmara Municipal de Garça

Rua Barão do Rio Branco, 131 - Centro

CEP 17.400-082 - Garça - SP

 

Assunto: Instalação de sinalizadores - alça de acesso ao
Jardim Aeroporto - Garça.

Ao responder este Ofício, indicar o Processo SEI
139.00025560/2024-51.

 

Senhor Presidente,

 

1. Considerando o Ofício nº 569/2024 inerente ao
Requerimento nº 335/2024 de autoria do Vereador Marcos Moreira
que esse Legislativo Municipal dirigiu a este Departamento de
Estradas de Rodagem – DER/SP, esclarecemos que o assunto foi
submetido aos órgãos competentes desta Regional, tendo verificado
que sonorizadores não podem ser instalados na alça de acesso ao
Jardim Aeroporto, no município de Garça, em razão das restrições
contidas na Resolução 601, de 24 de maio de 2016 do Conselho
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Nacional de Trânsito – CONTRAN.

2. Ressaltamos ainda que, além da proibição por lei, a
instalação do sonorizador causaria um desconforto acústico -
principalmente no período noturno - aos moradores do Residencial
Jardim Aeroporto dada a sua proximidade, por se tratar de
equipamento que provoca trepidação e alto ruído na passagem de
veículos.

3. Esse equipamento, conforme normas e legislação
vigentes, somente é autorizado em trechos rodoviários que estiverem
em obras.

4. Na oportunidade expressamos protestos de distinta
consideração.

Atenciosamente,
 
 

ENG° JOSÉ VIGILATO RUIZ CHÉLES
Diretor da DR7

 
 

 

Avenida do Estado, 777 - Bairro Ponte Pequena
 CEP 01107-901 - São Paulo - SP

www.der.sp.gov.br

 

Documento assinado eletronicamente por José Vigilato Ruiz
Cheles, Diretor Técnico de Divisão, em 03/05/2024, às 10:06,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0026815039 e o código CRC BFC275DD.
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